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Consulto Público do Projelo de Regulomento poro Exposiçõo Artístico no Golerio

IMPUtSO - Chomodo poro Projetos Arlísticos

Morìo Crisfino Androde Pedro Cosfo, Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, no

uso do compeiêncio que lhe é conferido pelo ortigo 35.o n.o ì, olíneo t) do Anexo I o Lei

n." 7512013, de l2 de setembro, que oprovou o Regime Jurídico dos Autorquios Locois,

e em cumprimento do disposto no ortigo 5ó.o n.o I do citodo diplomo legol, torno público

que o Cômoro Municipol do Funchol. no suo reuniõo ordinório de I ó de joneiro do

corrente ono. deliberou por moiorio. oo obrigo do disposto no ortigo 100.o n.o I e n.o 3,

olíneo c), conjugodo com o ortigo l0l.o n.o I e n.o 2, ombos do Anexo oo Decreto-Lei

n." 4/2015, de 7 de joneiro. que oprovou o Código do Procedimento Administrotivo,

submeter o consulto público o projeÌo de Regulomento poro ExposiçÕo Artístico no

Golerio IMPULSO - Chomodo poro Projetos Artísticos, poro efeitos de recolho de

sugestões, pelo prozo de 30 dios úteis, o contor do doto de publicoçõo em Diorio do

Repúb/ico. O referido projeto de Regulomento encontro-se iguolmente disponível poro

consulto no Deportomento Jurídico desto Autorquio e no sítio instÍtucionoldo Município

do Funchol no iniernet em www.funchol.pt. As sugestões, propostos ou reclomoções,

deverÕo conier o identificoçõo e ossinoturo do inÌeressodo, e serem enviodos,

preferenciolmente, poro o seguinte endereço de correio eletrónico

regulomento@funchol.pt, ou, em olternotivo, entregues pessoolmente no Lojo do

Munícipe, sito ò Ruo 5 de OuÌubro. n.o ó3,9004-5ì2 Funchol.

Poços do Município do Funchol, oos 20 de joneiro de 2025,

A Presidente d Municipoldo Funchol,

Morio C edro Costo


